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MISSA COM DIÁCONO - INSTRUÇÕES 

 

INSTRUÇÃO GERAL DO MISSAL ROMANO  

Instruções nº 22, 38, 40, 42- 44, 47, 49, 50, 59, 66, 71, 73, 75, 83, 

90, 94, 118, 119, 171 – 186 (Missa com diácono), 206, 236, 239, 

240, 249, 251,274, 277, 284, 310, 336, 338, 340.     
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 MISSA COM DIÁCONO 

  

 RITOS DA COMUNHÃO 
 

O sacerdote, voltado para o povo, estendendo e juntando as mãos, diz: 

127. A paz do Senhor esteja sempre convosco. 
O povo responde: O amor de Cristo nos uniu. 

 

128. Em seguida, conforme as circunstâncias, o diácono acrescenta: 

Saudai-vos na paz de Cristo. 

 
 

 
RITOS FINAIS 

O sacerdote, voltado para o povo, abrindo os braços, diz: 
O Senhor esteja convosco. 

O povo responde: 

Ele está no meio de nós. 

 

185. Se for usada a oração sobre o povo ou a fórmula da bênção solene, o 

diácono diz: Inclinai-vos para receber a bênção.  

 
Depois da oração de bênção, o celebrante diz sempre: 

Abençoe-vos Deus todo-poderoso, 

Pai, Filho  e Espírito Santo. 

R. Amen. 

 
Terminada a bênção pelo sacerdote, o diácono despede o povo, dizendo 

de mãos unidas e voltado para o povo: 

Ide em paz e o Senhor vos acompanhe.  

 



Ordenação  

Sacramento 
Ordenação 

Diaconado 

 

Presbiterado   Episcopado  

 2 de Janeiro de 2016 

Diácono 

Sacerdote Bispo  
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Diácono  - Designação 

• Permanente: é uma vocação da Igreja para o serviço da 

comunhão, para o serviço dos irmãos. é simultaneamente pai e 

esposo, exerce uma profissão civil e se consagra à comunidade 

eclesial pelo sacramento da Ordem, sua vocação abrange vários 

aspectos. Na verdade, são três grandes dimensões: familiar, 

profissional e eclesial. O diácono permanente, sendo casado, 

não pode ascender ao grau superior, ficando permanentemente 

como diácono. 

 

 

• Transitório: é aquele que recebe o Sacramento da Ordem no 

grau do diaconado para depois receber o segundo grau e tornar-

se presbítero (padre).  
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Diácono  - Vestes 
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Diácono em 

procissão com  

dalmática. 

Estola na diagonal 

Os eleitos prostram-se 

e cantam-se as 

ladainhas, às quais 

todos  

respondem, de pé, nos 

domingos e durante o 

tempo pascal, e de 

joelhos, nos  

outros dias. 



Diácono  

 2 de Janeiro de 2016 

A ordem do diaconato, segundo o Catecismo da Igreja Católica 

(n. 1554), destina-se a ajudar e a servir os bispos e presbíteros.  

 

O ministério do diácono é sintetizado pelo Concílio Vaticano II 

na tríade « diaconia da liturgia, da palavra e da caridade ». 

 

34.Os Diáconos, «aos quais são impostas as mãos não para o 

sacerdócio, mas para o serviço» [77], como homens de boa 

reputação [78], de tal modo devem agir, com a ajuda de Deus, 

que sejam reconhecidos como verdadeiros discípulos [79] 

daquele, «que não veio para ser servido, mas para servir» [80] e 

esteve no meio dos seus discípulos «como aquele que serve» 

[81]. Fortalecidos pelo dom do Espírito Santo recebido 

mediante a imposição das mãos, sirvam o povo de Deus em 

comunhão com o Bispo e o seu presbitério [82]. Por isso, 

considerem o Bispo como pai e ajudem-no, a ele e aos 

presbíteros «no ministério da palavra, do altar e da caridade» 

[83]. 

tmn
Stamp



Diácono  

 2 de Janeiro de 2016 

 

35. Nunca deixem «de guardar o mistério da fé, como 

diz o Apóstolo, numa consciência pura [84], e de 

anunciar essa fé por palavras e obras, segundo o 

Evangelho e a tradição da Igreja» [85], servindo com 

todo o coração, fielmente e com humildade a Sagrada 

Liturgia como fonte e cume da vida da Igreja, «para que 

todos, tornados filhos de Deus mediante a fé e o 

Baptismo, se reúnam em conjunto, louvem a Deus na 

Igreja, tomem parte no Sacrifício e na mesa do Senhor» 

[86]. Portanto, empenhem-se todos os Diáconos, no que 

lhes diz respeito, em fazer com que a Sagrada Liturgia 

seja celebrada segundo a norma dos livros litúrgicos 

devidamente aprovados. 
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Diácono  

 2 de Janeiro de 2016 

Em grau inferior da hierarquia estão os diáconos, aos quais foram 

impostas as mãos «não em ordem ao sacerdócio mas ao 

ministério». Pois que, fortalecidos com a graça sacramental, servem 

o Povo de Deus em união com o Bispo e o seu presbitério, no 

ministério da Liturgia, da palavra e da caridade. É próprio do 

diácono, segundo for cometido pela competente autoridade, 

administrar solenemente o Baptismo, guardar e distribuir a 

Eucaristia, assistir e abençoar o Matrimónio em nome da Igreja, 

levar o viático aos moribundos, ler aos fiéis a Sagrada Escritura, 

instruir e exortar o povo, presidir ao culto e à oração dos fiéis, 

administrar os sacramentais, dirigir os ritos do funeral e da 

sepultura. Consagrados aos ofícios da caridade e da administração, 

lembrem-se os diáconos da recomendação de S. Policarpo: 

«misericordiosos, diligentes, caminhando na verdade do Senhor, 

que se fez servo de todos». Lumen Gentium, 29 

tmn
Stamp



Diácono  - Funções 
• Os diáconos podem realizar baptizados e casamentos, mas 

não podem celebrar a Eucaristia (não consagram a 

“hóstia”), nem ungem enfermos (Sacramento da Santa 

Unção), como também não atendem confissões.  
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Diácono  - Funções 
 De acordo com a citada Constituição do Concílio Vaticano II, pertence ao diácono, na medida em que 

o Ordinário do lugar lhe haja confiado o exercício destas funções: 

• a) assistir durante as acções litúrgicas, o Bispo e o presbítero em tudo quanto lhe compete, segundo 

as prescrições dos diferentes livros rituais; 

• b) administrar solenemente o Baptismo e suprir as cerimónias omitidas no Baptismo, quer a 

crianças quer a adultos; 

• c) conservar a Eucaristia, distribuí-la a si mesmo e aos outros, levá-la como viático aos 

moribundos e dar ao povo, com a píxide, a bênção do Santíssimo Sacramento; 

• d) assistir à celebração dos matrimónios e abençoá-los em nome da Igreja, por delegação do Bispo 

ou do Pároco, quando não houver sacerdote, respeitando tudo quanto prescreve o Código de 

Direito Canónico(8), e permanecendo válido o cânon 1098 cujas prescrições a respeito do 

sacerdote devem entender-se também do diácono; 

• e) administrar os sacramentais, presidir aos ritos do funeral e da sepultura; 

• f) ler aos fiéis os livros da Sagrada Escritura, e ensinar e exortar o povo; 

• g) presidir às orações e ofícios do culto, quando não estiver presente um sacerdote; 

• h) dirigir as celebrações da palavra de Deus, sobretudo quando não houver sacerdote; 

• i) desempenhar, em nome da hierarquia, as obrigações de caridade e de administração, assim como 

as obras sociais de assistência; 

• j) dirigir legitimamente, em nome do Pároco e do Bispo, as comunidades cristãs dispersas; 

• l) promover e ajudar as actividades apostólicas dos leigos. 
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Diácono  - Durante a missa 

PROCISSÃO DE ENTRADA 

• Leva o Evangeliário 

• Se não ficar no missal, fica a direita do sacerdote. 

 

EVANGELHO 

• Diácono ou sacerdote: O Senhor esteja convosco. 

• Povo: Ele está no meio de nós. 

• Diácono ou sacerdote: Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo segundo ... 

• Povo: Glória a Vós, Senhor. 

• Terminado o Evangelho, o diácono ou o sacerdote diz: Palavra da salvação. 

• Povo: Glória a Vós, Senhor. 

 

ORAÇÃO DOS FIÉIS  

• Poderá dizer a oração dos fiéis depende do que for combinado. 

 

APRESENTAÇÃO DOS DONS 

• Prepara o altar. Coloca vinho e água. 

• Incensa sacerdote(s) e povo. 
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Diácono  - Durante a missa 

DOXOLOGIA 

• Eleva o cálice durante a oração da doxologia. 

 

RITOS DA COMUNHÃO 

Sacerdote: A paz do Senhor esteja sempre convosco. 

Povo: O amor de Cristo nos uniu. 

• Diácono ou sacerdote: Saudai-vos na paz de Cristo. 

 

RITOS DE CONCLUSÃO 

Sacerdote: Abençoe-vos Deus todo-poderoso, Pai, Filho e Espírito Santo. 

Povo: Amen. 

• Diácono ou sacerdote: Ide em paz e o Senhor vos acompanhe. 

Povo: Graças a Deus. 
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INSTRUÇÃO GERAL DO MISSAL ROMANO  

Instruções nº 22, 38, 40, 42- 44, 47, 49, 50, 59, 66,  

71, 73, 75, 83, 90, 94, 118, 119, 171 – 186 (Missa com diácono), 206, 236,  

239, 240, 249, 251,274, 277, 284, 310, 336, 338, 340.     


